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Edital n. º 124/2017 – PRONATEC – Bolsa Formação 

 

Processo Seletivo Simplificado de Bolsistas 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de 

Agricultura, Pecuária e Irrigação - SED, por meio do Gabinete de Gestão de Capacitação e 

Formação Tecnológica – GGCFT e da Coordenação Geral do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC – Bolsa Formação, considerando a Lei Federal n. º 

12.513/2011, a Resolução CD/FNDE nº. 23, de 28 de junho de 2012 e a Portaria 182/15/GABS da 

SED, Processo n. º 201714304002261 faz saber aos interessados a retificação dos itens 1 e 2 e 

parcial do anexo III, conforme abaixo. 

 

 

1. Das Disposições Preliminares 

 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar bolsistas, 

para atuar como Professor Regente, conforme Anexo III. 

 

2. Das Atribuições 

 

2.1. Ao bolsista com a função de Professor Regente caberá: 

I. elaborar o plano de ensino, em consonância com o plano de curso. 

 

II. planejar e ministrar as aulas. 

 

III. participar da adequação do currículo do curso, frente às demandas 

produtivas e as inovações tecnológicas. 

 

IV. elaborar materiais pedagógicos do curso a ser ministrado, tais como 

apostilas e outros. 

 

V. proceder diariamente, os registros da frequência, dos conteúdos 

curriculares ministrados e do desempenho acadêmico, no diário de classe. 

 

 

VI. responsabilizar-se pelo envio, quando necessário, dos registros de 

frequência, para o Assistente Financeiro. 

 

VII. promover a adequação dos conteúdos e dos recursos didáticos às 

necessidades dos estudantes e dos cursos. 
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VIII. colaborar na elaboração da proposta de implantação dos cursos e sugerir as 

ações de suporte tecnológico necessárias durante o processo de formação, prestando informações 

ao Coordenador de Unidade. 

 

IX. participar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, na elaboração do 

relatório das atividades e do desempenho dos estudantes. 

 

 

X. elaborar, em conjunto com o Coordenador da Unidade, relatório das 

atividades de ensino encaminhando-o ao Coordenador Geral, ao final de cada curso. 

 

XI. promover avaliação dos cursos e sugerir as modificações, quando 

necessárias. 

 

XII. avaliar o desempenho dos estudantes, atendendo às individualidades dos 

alunos, respeitando seus ritmos de aprendizagem. 

 

XIII. elaborar em parceria com supervisor de eixo tecnológico, a planilha dos 

insumos necessários para a execução de uma turma do curso, contendo a quantidade e a 

especificação técnica, conforme as regras exigidas para licitação, repassando para o Coordenador 

de Unidade. 

 

XIV. elaborar, em conjunto com o Coordenador de Unidade, o relatório final de 

execução dos cursos a serem encaminhados para a Coordenador Geral. 

 

XV. utilizar diariamente (incluindo finais de semana, recessos, feriados) os 

recursos tecnológicos disponibilizados para interagir com os estudantes, esclarecendo dúvidas em 

relação ao conteúdo e incentivando-os ao trabalho cooperativo, colaborativo e em grupo, dentro de 

sua carga horária semanal disponibilizada, para os caso de cursos na modalidade EaD. 

 

XVI. orientar, ministrar as aulas presenciais/práticas, integralmente, aos sábados 

conforme cronograma, de no mínimo 20% da carga horária da disciplina/componente, incluindo a 

verificação de frequência e avaliação dos alunos, para os caso de cursos na modalidade EaD. 

 

XVII. atuar em funções correlatas conforme a especificidade da oferta 

discriminada em regulamento próprio. 

 

XVIII.   cumprir integralmente todas as atividades constantes do cronograma da 

disciplina ou componente curricular ou curso, para a qual ou o qual foi contratado. 

 

IXX. participar das atividades de formação, dos encontros e reuniões, quando 

convocado. 
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Anexo III - Vagas / Função 

 

01-Vaga de Professor Regente para Goianésia, para atuar nos cursos 

Técnicos de Nível Médio, no ITEGO Governador Otávio Lage. 
Componente 

Curricular 
Vagas Turno 

Carga 

Horária 
Área de Formação 

Química Geral 02 Vespertino 81h 

Curso Superior em Química ou Engenharia Química 

ou Biologia ou Farmácia ou Bioquímica ou Superior 

com curso Técnico em Química. Desejável 

experiência em docência. 

 

 

 

 

Goiânia, 04 de setembro de 2017. 

 

 

Soraia Paranhos Netto 

Gabinete de Gestão 

 

 

 

 


